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Projeto de Lei Nº 05/2023

Assunto:  Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência
Integral à Pessoa Diabética, para assegurar o atendimento prioritário às pessoas
com diabetes mellitus nos serviços públicos e privados de saúde
Iniciativa: Aparecido da Reciclagem 

PARECER CSMA Nº 08/2023

I – RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente examina o Projeto de Lei n°
05/2023, de iniciativa do Vereador Aparecido da Reciclagem que Institui a Política
Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética,
para assegurar o atendimento prioritário às pessoas com diabetes mellitus nos
serviços públicos e privados de saúde, nos casos que especifica.

Em sua justificativa, o Vereador Aparecido argumenta que:

Mal-estar,  visão turva,  sudorese, fome intensa, taquicardia e alteração do nível  de
consciência são sintomas de hipoglicemia, evento recorrente entre pessoas com dia-
betes e caracterizado por níveis de glicose abaixo dos 60 mg/dL(os valores ideais es-
tão na faixa entre 70 mg/dL e 99 mg/dL).Quando intensa e duradoura, a hipoglicemia
pode provocar crises convulsivas, alterar o nível de consciência e, se o paciente não
for atendido em caráter de emergência, causar o óbito. De acordo com relatos de paci-
entes, os estabelecimentos de saúde (laboratórios, clínicas e hospitais) desconside-
ram ofato de que, quando submetidas a jejum prolongado para a realização de proce-
dimentos ou de exames laboratoriais ou de imagem, pessoas com diabetes mellitus
estão sob permanente risco de queda acentuada do nível de glicose no sangue. Nes-
sas circunstâncias, se não houver preocupação com a necessidade de agendar o exa-
me ou procedimento em horário adequado ou se ocorrer um eventual atraso no atendi-
mento, o paciente está sujeito a sofrer episódio de hipoglicemia.Com base nesses re-
latos e na potencial gravidade da hipoglicemia, apresentamos projeto de lei que visa a
proteger a saúde de pessoas com diabetes mellitus. Para isso, pretendemos garantir o
direito desses pacientes de receber atendimento preferencial em estabelecimentos de
saúde públicos e privados no momento em que forem realizar exames complementa-
res de diagnóstico que exijam jejum prévio, coletas de sangue e ultrassonografia de
abdômen. Por entender necessário e de relevante interesse público o presente projeto,
rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  VI  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

……………………………………

…………….

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria
que diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia
sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos
recursos  naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da
poluição ambiental

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)
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XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 196 prevê que a saúde é um dever
doEstado, que visem à redução do risco de doença e de outros agravos:

196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

A Constituição Federal em seu art. 227 inciso VII prevê que programas
de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem
dependente de entorpecentes e drogas afins:

 Art.  227. É dever da família,  da sociedade e do Estado assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária,  além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para
as pessoas portadoras de  deficiência  física,  sensorial  ou mental,  bem
como  de  integração  social  do  adolescente  e  do  jovem  portador  de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos  arquitetônicos  e  de  todas  as  formas  de  discriminação.
(Grifamos) 

Na Lei Orgânica em seus arts.  94 e 96, III  dispõem que é dever do
Estado garantir a redução do risco de doença e oferecer acesso aos serviços de
saúde a todos: 

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  (Redação  dada  pela
Emenda  à  Lei  Orgânica  nº 21/2021).”

“Art. 96. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada
e  hierárquica que  constitui  o  Sistema  Único  Municipal  de  Saúde,
organizado  com  as  seguintes  diretrizes:
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(...)

III - universalização da assistência de igual qualidade, oferecendo
acesso  aos  serviços  de  saúde  a  todos,  sem  distinção;

 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 05/2023 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Saúde  e  Meio  Ambiente  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de março de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 13/03/2023 as 15:54:58.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=155966&c=62JGH3.
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 23 de Março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Vagner Chefer e Ricardo Teixeira,  membros da Comissão de Saúde e

Meio Ambiente, votaram  favoráveis ao Parecer  n°08/2023 - CSMA, referente ao Projeto de Lei

nº05/2023. 

Araucária, 23 de Março de 2023.
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